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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ - ESTADO DE MINAS GERAIS


 LEI N.º 7.424 DE 17 DE DEZEMBRO DE 2019

Autoriza o Município de Araxá a doar com encargos área industrial e conceder estímulos à empresa MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA, e dá outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARAXÁ, com a Graça de Deus aprova e eu, Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

 

Art. 1º - Em decorrência da Chamada Pública SEDETI n. 001/2019, na forma da Lei Municipal nº 7.143/2017, considerando a exclusividade da proposta, fica o Município de Araxá autorizado a doar com encargos, para a empresa MCCAIN DO BRASIL ALIMENTOS LTDA., inscrita no CNPJ nº 68.090.240/0001-68, área industrial de 63,88,80ha (sessenta e três hectares, oitenta e oito ares e oitenta centiares) situada na Fazenda Ipuã, com a seguinte descrição: 

 

I. UMA PARTE DE TERRAS DE CAMPOS, com a área total de 63,88,80ha. (sessenta e três hectares, oitenta e oito ares e oitenta centiares), situada na FAZENDA IPUÃ, lugar denominado Marmelo, neste Município e Comarca de ARAXÁ-MG, compreendida dentro do seguinte perímetro: começa no marco 42 com coordenadas planas locais arbitrárias Norte (Y) e 7833764,998 e Este (X) de 281966.714 de onde segue em direção ao marco 43, no azimute 334°51’24” em uma distância de 46.399 metros, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco 44, no azimute 271°00’18”, em uma distância de 57.009 metros, confrontando do marco 42 ao marco 44 com o Córrego Santo Antônio, pelo Córrego Santo Antônio, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco 45 no azimute 193°39’22” em uma distância de 223.990 metros, defletindo à direita, segue em direção ao marco 46, no azimute 214°40’11” em uma distância de 221.707 metros, confrontando do marco 44 ao marco 46 com João Pereira por uma nascente, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco 47, no azimute 170°35’27” em uma distância de 177.387 metros, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco 48, no azimute 141°3l’56” em uma distância de 652.654 metros, confrontando do marco 46 ao marco 48 com Edgar Martins Maneira por cerca de arame, defletindo à esquerda, segue em direção ao marco 49, no azimute 60°l8’48” em uma distância de 723.159 metros, confrontando com a BR-262, por cerca de arame, defletindo  à esquerda,  segue em direção ao marco 42, no azimute 310°18’02” em uma distância de 1058.827 metros, confrontando com Heider Fernandes, pela divisa da gleba; imóvel se acha matriculado no INCRA de cujo certificado consta: denominação do imóvel: FAZENDA IPUÃ; indicações para localização do imóvel: BR-262, margem direita do Km 706, Município de Araxá-MG; imóvel matriculado no Registro de Imóveis da Comarca de Araxá/MG sob o n.º 34.113, livro 2.

 

II. o imóvel foi avaliado em R$ 3.800.000,00 (três milhões e oitocentos mil reais).



§ 1º - A presente concessão de estímulos econômicos e incentivos fiscais na esfera do município, tem por objetivo viabilizar à empresa donatária a construção de sua unidade industrial.



§ 2º - Fica autorizada a donatária a transferir o imóvel acima descrito à empresa filial daquela descrita no caput, que poderá ser constituída para operar a planta que será ali instalada, devendo em todo caso, matriz ou filial, assumir e cumprir todos os prazos e encargos constantes da presente lei sob pena de reversão da doação, sem que sejam devidas quaisquer indenizações pelo município doador.
    § 2º. Fica autorizada a donatária a transferir o imóvel acima descrito à empresa filial ou coligada, desde que pertencente ao grupo econômico da MCCAIN, que poderá ser constituída para operar a planta que será ali instalada, devendo em todo caso, matriz ou filial, assumir e cumprir todos os prazos e encargos constantes da presente lei sob pena de reversão da doação, sem que sejam devidas quaisquer indenizações pelo município doador.       

( REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.435 DE 07 DE MAIO DE 2020) 



Art. 2º - Fica o Município de Araxá, com base na Lei nº 7.143/2017, autorizado, ainda, a conceder isenção do recolhimento do IPTU – Imposto Predial e Territorial Urbano da área ora doada, bem como, do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN – conforme limites estabelecidos pelo § 1.º do artigo 8º-A, da Lei Complementar n.º 116/2013, pelo prazo de 10 (dez) anos a partir da assinatura do Contrato de Concessão dos Incentivos.



Art. 3º - Fica, ainda, o Município de Araxá, com base nos incisos do artigo da Lei nº 7.143/2017, autorizado a realizar obras de terraplanagem, cercamento da área e obras de implantação de vias internas, conforme projeto de implantação de planta industrial apresentado no processo de Chamada Pública SEDETI n.º 001/2019.
Art. 3º - Fica, ainda, o Município de Araxá, com base nos incisos do artigo 4° da Lei nº 7.143/2017, autorizado a realizar obras de pavimentação das vias internas e drenagem pluvial do imóvel doado, conforme projeto de implantação de planta industrial apresentado no processo de Chamada Pública SEDETI n.º 001/2019.
Art. 3º - Fica, ainda, o Município de Araxá, com base nos incisos do artigo 4° da Lei nº 7.143/2017, autorizado a realizar obras de pavimentação das vias externas e internas, e drenagem pluvial do imóvel doado, conforme projeto de implantação de planta industrial apresentado no processo de Chamada Pública SEDETI nº 001/2019. (REDAÇÃO ALTERADA PELA LEI Nº 7.749 DE 25 DE MARÇO DE 2022.)

         § 1º. O valor total das obras a serem realizadas a título de estímulo ao desenvolvimento econômico, estimado em R$ 17.500.000,00 (dezessete milhões e quinhentos mil reais), será realizado da seguinte forma: R$ 7.000.000,00 (sete milhões de reais) serão adimplidos pela utilização de recursos próprios do município, o valor complementar dos serviços acima descritos será financiado pela empresa Concessionária, que posteriormente receberá o reembolso integral do montante financiado através de transferência de recursos financeiros segundo as disposições do Parágrafo Único do artigo 4° da Lei 7.143/2017.

§ 2º. Fica o Município autorizado a firmar convênio com o Estado de Minas Gerais, caso necessário, para operacionalizar a transferência de recursos financeiros para fins de ressarcimento do crédito outorgado do ICMS (Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços).
 (REDAÇÃO ALTERADA  PELA  LEI Nº 7.435 DE 17 DE MAIO DE 2020)

 

Art. 4° - A empresa donatária, compromete-se a cumprir, o Projeto de Instalação do Empreendimento, decorrente do processo de Chamada Pública SEDETI n. 001/2019, o qual passa a fazer parte desta Lei, com seguintes encargos assumidos:

 

I - instalar uma unidade industrial na área doada mediante o cumprimento dos Cronogramas de Investimento e de Obras;

 

II - dar início às obras em no máximo 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do Contrato e/ou se for o caso, do Licenciamento Ambiental emitido por órgão competente;

 

III - o projeto das instalações deve obedecer aos requisitos do Código de Obras Municipal, bem como a legislação ambiental vigente;

 

IV - após o início das atividades do empreendimento, cujo prazo máximo é de 24 (vinte e quatro) meses, contado a partir da efetiva doação do imóvel e prorrogável em situação de atraso decorrente de situações alheias a vontade da empresa, mediante comprovação no processo, não interromper as atividades pelo período de 10 (dez) anos sob pena de reversão da propriedade;

 

V - utilizar-se preferencialmente de fornecedores e prestadores de serviços, inclusive de construção civil, sediados no município de Araxá e/ou, subsidiariamente, estabelecidos em Minas Gerais, desde que atendam aos requisitos de qualificação técnica, preços e condições de fornecimento ou prestação de serviços exigidos pela empresa;

 

VI - gerar 104 (cento e quatro) novos empregos diretos, de acordo com o cronograma de geração de empregos;

 

VII - contratar e manter, em seu quadro de funcionários, um percentual mínimo de 60% (sessenta por cento), dentre pessoas com residência e/ou domicílio em Araxá;

 

VIII - utilizar-se, prioritariamente, para o preenchimento dos postos de trabalho retromencionados, mão de obra do Município, contemplados através do SINE Araxá, ficando a empresa obrigada a enviar relação dos contratados a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico, Turismo e Inovações Tecnológicas;

 

IX – investir no mínimo R$ 250.000,00 (duzentos e cinquenta milhões de reais) no novo empreendimento, de acordo com o cronograma nível de investimentos, inserido no projeto de instalação;

 

X - gerar o faturamento previsto para o novo empreendimento, de acordo com o cronograma nível de faturamento, inserido no projeto de instalação;

 

XI - ser um empreendimento de base tecnológica com o uso de equipamentos, produtos, insumos e de capital intelectual;

 

XII - ser uma empresa que atrai fornecedores para a cidade de Araxá;

 

XIII - ser um empreendimento que atrai empresas consumidoras da sua produção para a cidade de Araxá; 

 

XIV - ser um empreendimento consumidor de matéria-prima ou produtos de empresas da região com agregação nas mesmas;



Parágrafo único. Atendidos todos os encargos e prazos acima estabelecidos, fica cessada a possibilidade de reversão da propriedade.

 

Art. 5° - A doação com encargos, a que se refere o artigo 1º desta Lei deve ser aperfeiçoada mediante o CONTRATO DE CONCESSÃO DOS INCENTIVOS PREVISTOS NA LEI N° 7.143/2017 - PROGRAMA DE INCENTIVO À INSTALAÇÃO E EXPANSÃO DE EMPRESAS (PROEMP), veiculado por competente instrumento público, onde constará sob pena de nulidade, que a área industrial ora doada com encargo, reverterá ao Patrimônio Público Municipal, se a donatária não obedecer aos prazos e aos requisitos e encargos dispostos nesta Lei; na Lei nº 7.143/2017 e no Projeto de Instalação do Empreendimento, inserido no processo de Chamada Pública SEDETI n.º 001/2019.

 

§ 1º - todos os gastos decorrentes dos procedimentos legais para efetivação da presente doação correm por conta e responsabilidade do Município.

 

§ 2º - a donatária se compromete a manter a área limpa e cercada, em conformidade com a legislação municipal, sob pena de retrocessão.

 

Art. 6º - A donatária deve destinar a área industrial, exclusivamente para os fins estabelecidos nesta Lei e no Projeto de Instalação do Empreendimento, sob pena de retrocessão ao Município, na hipótese de desvio de finalidade.

 

Art. 7º - Esta Lei pode ser regulamentada por Decreto do Poder Executivo, no que couber.

 

Art. 8º - As despesas decorrentes da execução da presente Lei devem correr por conta de dotação orçamentária própria, constante do orçamento vigente, suplementada se necessária.



          Art. 9º - A concessão de estímulos econômicos e incentivos fiscais na esfera do município, descritos na presente Lei, são oriundos da Lei nº 7.143/2017 e auferidos através do processo de Chamada Pública SEDETI n.º 001/2019.

 

Art. 10 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ARACELY DE PAULA
PREFEITO MUNICIPAL DE ARAXÁ

Av. João Paulo II – nº 1200 – Guilhermina Vieira Chaer – Araxá-MG, CEP: 38184-122
Fone/Fax: (34)3662-3040
www.araxa.mg.leg.br 

